
 

Parecer n. 203/25

PARECER PRÉVIO

 
Trata-se de Projeto de Lei Complementar, de iniciativa parlamentar, que determina a

modernização das estações de tratamento de água e das estações de bombeamento do Município
de Porto Alegre.
 

O projeto de lei apresenta vício de inconstitucionalidade e inorganicidade, uma vez
que cuida de matéria tipicamente administrativa interferindo de forma indevida em área privativa
do Poder Executivo.  A modernização das estações de tratamento e bombeamento, bem como a
nomeação de uma comissão técnica para supervisionar o processo, são atividades típicas da
administração pública, que se inserem na esfera de competência do Executivo.

 

A respeito, Hely Lopes Meirelles,
[1]

 leciona:
 

"As atribuições do prefeito, como administrador-chefe do Município,
concentram-se basicamente nessas três atividades: planejamento, organização e direção de
serviços e obras da Municipalidade. Para tanto, dispõe de poderes correspondentes de
comando, de coordenação e de controle de todos os empreendimentos da Prefeitura."
 
Esclarecendo:
 

"A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, portanto,
em toda a sua plenitude à direção do prefeito, sem interferência da Câmara, tanto no que se
refere às atividades internas das repartições da prefeitura (serviços burocráticos ou técnicos)
quanto às atividades externas (obras e serviços públicos) que o município realiza e põe a
disposição da coletividade" .
 
 
Desse modo, leis que disponham sobre a organização e funcionamento da

administração pública, criando atribuições a órgãos do Poder Executivo, devem ter origem no
Executivo nos termos da Lei Orgânica Municipal (art. 94, incisos IV. VII, alínea “c” e XII) e arts. 60,
II, “d”, 82, II, III, VII da Constituição Estadual que se aplicam ao Município em razão do princípio
da simetria (art. 29, caput da CF).
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A inconstitucionalidade decorre da iniciativa parlamentar, agressiva da separação de
poderes prevista no art. 2º da Constituição Federal, uma vez que trata da estrutura, organização e
funcionamento da forma de prestação de serviço de utilidade pública. A respeito sobre proposições
semelhantes destaca-se os seguintes precedentes:

 
ADIN. LEI MUNICIPAL QUE VERSA SOBRE ESTRUTURA E

ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, E QUE CRIA DESPESAS.
VÍCIO DE INICIATIVA. É inconstitucional, por vício de iniciativa, a lei municipal de
Pelotas que criou o "boletim eletrônico" (ferramenta eletrônica a ser adotada pelas escolas
municipais, e acessada por pais e alunos para consulta de dados, notas e informações). Tal lei,
oriunda de projeto de lei de iniciativa do legislativo, interfere na estrutura e organização da
administração municipal, e ainda cria despesa, matérias de iniciativa privativa do Executivo.
JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME.(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº
70068979624, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado
em: 01-08-2016)

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº

3.140/2017, DO MUNICÍPIO DE ALVORADA. OBRIGA A FIXAÇÃO EM LOCAL
VISÍVEL DO NOME, DO HORÁRIO DE TRABALHO, DA FUNÇÃO E DA
ESPECIALIDADE DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NOS SERVIÇOS DE
SAÚDE. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. MATÉRIA QUE COMPETE AO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO LEGISLAR PRIVATIVAMENTE. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES.
INCONSTITUCIONALIDADE PROCLAMADA. Padece de inconstitucionalidade formal,
por vício de iniciativa, lei municipal proposta pelo Poder Legislativo que cria atribuições à
Secretaria Municipal de Saúde, porquanto são de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo as leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuições de órgãos da
Administração Pública (art. 60, inc. II, alínea “d”, da Constituição Estadual). Por
conseguinte, também resta caracterizada ofensa ao princípio da separação e independência
dos Poderes no âmbito municipal, consagrado nos arts. 8º, caput, e 10 da Constituição
Estadual. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME.(Ação Direta de
Inconstitucionalidade, Nº 70076599430, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em: 09-07-2018)

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 4.988/2020

DE VIAMÃO. INICIATIVA PARLAMENTAR. TRANSPORTE PÚBLICO.
EXIGÊNCIA DE INFORMAÇÕES NOS PONTOS DE ÔNIBUS ACERCA DOS
HORÁRIOS. PREVISÃO DE QUE AS DESPESAS CORRAM POR CONTA DAS
EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS. INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. ARTS. 60, INCISO II, ‘D’, 82, INCISOS III E VII, E 163, § 4º,
DO CPC. A iniciativa parlamentar de norma que estabelece o dever de instalação de painéis
que informem o horário de saída do Veículo Coletivo de Passageiros nos pontos de ônibus fere
a competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal acerca da organização
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administrativa, na forma dos arts. 60, inciso II, ‘d’, e 82, incisos III e VII, da Constituição
Estadual. Previsão de que os custos devem ser suportados pelas empresas concessionárias que
configura indevida interferência legislativa nos contratos firmados pelo poder público, além
de gerar desequilíbrio econômico-financeiro. Precedentes desta Corte. DECLARADA A
INCONSTITUCIONALIDADE.(Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70084829480,
Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Julgado em:
16-04-2021)

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE

ALVORADA. LEI MUNICIPAL Nº 3.192/2018. VÍCIO DE ORIGEM. MATÉRIA DE
INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL. 1. A Constituição Estadual
estabelece regras de repartição das competências administrativa e legislativa, atribuindo ao
Poder Executivo a competência privativa para legislar sobre matéria tipicamente
administrativa. Exegese dos artigos 8º, 10, 60, II, alínea d, e 82, II, III e VII, da CERGS. 2. A
Lei Municipal nº 3.192/2018, de iniciativa do Poder Legislativo, altera o disposto no § 3º do
art. 4º da Lei Municipal nº 1.061/99 e amplia para as entidades escolares que atuam na
educação básica a possibilidade de explorar serviço de transporte escolar, bem como possibilita
a realização de contrato de prestação de serviço diretamente com o proprietário do veículo.
Por tratar de matéria eminentemente administrativa e ser oriunda de projeto do
Poder Legislativo referida Lei Municipal apresenta vício de iniciativa, violando os
princípios da harmonia e independência entre os poderes. JULGARAM
PROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME.(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº
70078586427, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Matilde Chabar Maia,
Julgado em: 26-11-2018)

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL

QUE REGULA O TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO. MATÉRIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA. É
inconstitucional lei municipal, de iniciativa do Poder Legislativo, que regula o serviço
público de transporte escolar, definindo o tipo de serviço, os usuários, os veículos utilizados e
a modalidade do Alvará e a licença pelo Poder Público. Vício formal. Iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo. Ofensa aos artigos 60, II, letra 'd', e art. 82, II e VII, da
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70044000081, Tribunal Pleno,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em: 06-08-2012).
Assunto: 1. LEI. INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. 2. LEI MUNICIPAL. INICIATIVA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. FALTA DE INICIATIVA DO PREFEITO.
EFEITOS. TRANSPORTE ESCOLAR. NORMAS. 3. ORIGEM: VENÂNCIO DE AIRES.
. Referência legislativa: CE-60 INC-II LET-D DE 1989 CE-82 INC-II INC-VII DE 1989
LM-2512 DE 1998 (VENÂNCIO AIRES)
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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
MUNICIPAL. ALTERAÇÃO DO SISTEMA DE EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO
PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TAXI. INICIATIVA PRIVATIVA
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO
LEGISLATIVO LOCAL. VÍCIO FORMAL. CRIAÇÃO DE DIREITO DE
COMERCIALIZAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO. BURLA A
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. ISONOMIA. IMPESSOALIDADE. VÍCIO
MATERIAL.

- É de iniciativa privativa do executivo municipal a proposta de lei
que dispõe sobre a forma de exploração de serviço público.

- A autorização de transferência de permissão de serviço público, com a
dispensa de licitação, ofende os princípios constitucionais da isonomia e impessoalidade.
(TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.16.077433-7/000, Relator(a): Des.(a) Luiz Carlos
Gomes da Mata , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 13/04/2018, publicação da súmula
em 25/04/2018)

 
 
Isso posto, apesar do caráter meritório da proposta, entendo que a proposição em

questão é inconstitucional por tratar de matéria estranha a iniciativa parlamentar. Nada obsta,
contudo, seja a proposta em questão veiculada (sugerida) através de Indicação ao Sr. Prefeito nos
termos do art. 96 do Regimento.
 

[1]
Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 8ª ed., p. 541 e 543.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador, em 14/03/2025, às 14:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0870742 e o código CRC 44F5FDD6.

Referência: Processo nº 370.00015/2025-17 SEI nº 0870742
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